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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO Do EsPíR|To sANTo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
|DENT|F|cAçÃoz PREFEITURA MuN|c|PAL DE PREs|DENTE KENNEDY
ExERcíc|oz 2021

PREsTAçAo DE_ç_oNTA§_.9.Nu/,\_|=
EXERCICIO 2021

ANEXO Ill - TABELA 2.1 - LIMITA

Em atendimento ao que determina a Instrução Normativa TCEES n° 068/2020,
DECLARO perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que no exercício
de 2021, o Poder Executivo do Município de Presidente Kennedy-ES, publicou o
Decreto n° 085, de 29 de novembro de 2021, que dispõe sobre a limitação de despesas
do orçamento municipal 2021, visto que até o 5° Bimestre do exercício de 2021, a
receita realizada da Administração Direta alcançou a importância de R$
308.885.615,65 (trezentos e oito milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e
quinze reais e sessenta e cinco centavos), ficando abaixo do esperado em relação ao
estimado na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO (1.486/2020), levando-se em
consideração uma arrecadação prevista anual de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos
milhoes de reais).

Presidente Kennedy/ES, 10 de março de 2021.

Dorlei Fontão da Cruz
Prefeito Municipal de Presidente Kennedy
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MUNICiPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPiRITo SANTO

DECRETO N° 085, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

DESPOE SOBRE i3. LiMiTAn DE BESPESAS DO
ORQAMENTO MUNiCtEEL 2321 E DA OUTRAS
PROVlDENClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atribuiooes legais conferidas no art. 67, inciso Vl e no art. 72,
incisos l e N da Lei Orgénica do Municipio, e

Considerando o disposto no art.~9° da Lei Complementar Federal n° 101, de
04 de maio de 2000, que estabelece normas de finangas pUblicas voltadas para a
responsabilidade na gestéo, e no art. 24 da Lei Municipal n° 1.486, de 29 de julho de
2020, que dispoe sobre as diretrizes para a elaboraoéo da Lei Oroamentaria para o
Exercicio de 2021

Considerando a necessidade da limitagéo de despesa e movimentagao
financeira, com o objetivo de manter, na execuoéo oroamentaria, o equilibrio das
oontas pL'Jblicas para o exercioio financeiro vigente;

Considerando que até 0 5° Bimestre do exercicio de 2021, a receita
realizada da Administragao Direta alcanoou a importéncia de R$ 308.885.615.65
(trezentos e oito milhoes, oitocentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e quinze reais e
sessenta e cinco centavos), ficando abaixo do esperado em relaoéo ao estimado na
Lei de Diretrizes Oroamentarias — LDO (1.486/2020), levando-se em consideraoéo
uma arreoadaoéo prevista anual de R$ 40000000000 (quatrocentos milhées de
reais);

Considerando que conforme .os demonstrativos contébeis, a reoeita
arrecadada até outubro de 2021 nao esta acompanhando o montante orgado;

DECRETA

Art. 1°. Para fins de limitagao de empenhos, fica bloqueado o valor
correspondente a 50,00% (cinquenta por cento) do saldo atualizado das dotaooes a
partir de 29 de novembro de 2021, de todas as Secretarias, Coordenadorias,
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO Do ESPÍRITO sANTo

DECRETO N° 085, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

DISPOE SOBRE A LIMITAÇAO DE DESPESAS DO
ORÇAMENTO MUNICIPAL 2021 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 67, inciso Vl e no art. 72,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto no art.~9° da Lei Complementar Federal n° 101, de
04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão, e no art. 24 da Lei Municipal n° 1.486, de 29 de julho de
2020, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o
Exercício de 2021

Considerando a necessidade da limitação de despesa e movimentação
financeira, com o objetivo de manter, na execução orçamentária, o equilíbrio das
contas públicas para o exercício financeiro vigente;

Considerando que até o 5° Bimestre do exercício de 2021, a receita
realizada da Administração Direta alcançou a importância de R$ 308.885.615,65
(trezentos e oito milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e quinze reais e
sessenta e cinco centavos), ficando abaixo do esperado em relação ao estimado na
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO (1.486/2020), levando-se em consideração
uma arrecadação prevista anual de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de
reais);

Considerando que conforme _os demonstrativos contábeis, a receita
arrecadada até outubro de 2021 não está acompanhando o montante orçado;

DECRETA

Art. 1°. Para fins de limitação de empenhos, fica bloqueado o valor
correspondente a 50,00% (cinquenta por cento) do saldo atualizado das dotações a
partir de 29 de novembro de 2021, de todas as Secretarias, Coordenadorias,
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MUNICiPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPiRITO SANTO

Procuradoria, Controladoria e Fundos Municipais correspondentes as despesas

dispostas na Lei n° 1.486, de 29 de julho de 2020, excetuadas as despesas de

carater essencial e continue.

§1°. Para a limitagéo de empenho, terao prioridade as seguintes despesas;

| — projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferéncias

voluntarias;

II — obras em geral, desde que ainda nao iniciadas;

Ill — dotagao para combustiveis, obras, servigos pUiCOS e agriculture;

IV — dotagzao para material de consumo e outros servigos de terceiros das

diversas atividades;

V — dotagées destinadas a subvengées sociais e transferéncias voluntarias.

§2°. Excluem-se da limitagao prevista no caput deste artigo:

I — despesas com pessoal e encargos sociais;

|| - despesas com beneficios previdenciarios;

III — despesas com amortizagéo, juros e encargos da divida;

|V — despesas com PASEP;

V — despesas com pagamento de precatérios e sentengas judiciais;

VI — demais despesas que constituam obrigagao constitucional e legal.

§3°. Além do. disposto no caput deste artigo, havera contingenciamento em:

| — empenhos relatives ao pagamento de horas extras e férias em abono
pecuniario;

II — despesas c'om energia elétrica, agua e telefone;

||| — despesas com investimento‘s em novas obras e reformas, com excegao a

saL'Jde e educagao.
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO Do ESPÍRITO sANTo

Procuradoria, Controladoria e Fundos Municipais correspondentes às despesas
dispostas na Lei n° 1.486, de 29 de julho de 2020, excetuadas as despesas de
caráter essencial e continuo.

§1°. Para a limitação de empenho, terão prioridade as seguintes despesas:

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências
voluntárias;

ll - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

Ill - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura;

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das
diversas atividades;

V - dotações destinadas a subvenções sociais e transferências voluntárias.

§2°. Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo:

I - despesas com pessoal e encargos sociais;

ll - despesas com beneficios previdenciários;

III - despesas com amortização, juros e encargos da dívida;

IV - despesas com PASEP;

V - despesas com pagamento de precatórios e sentenças judiciais;

Vl - demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal.

§3°. Além do disposto no caput deste artigo, haverá contingenciamento em:

I - empenhos relativos ao pagamento de horas extras e férias em abono
pecuniário; _

ll - despesas com energia elétrica, água e telefone;

Ill - despesas com investimentos em novas obras e reformas, com exceção à
saúde e educação.
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MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO D0 ESPIRITO SANTO

Art. 2°. E de responsabilidade de cada Ordenador de Despesas a
implementagéo das agées necessa’rias ao cumprimento deste Decreto, inclusive com
relagéo as licitagées e contratos, objetivando a redugéo das despesas e adequagéo
aos limites fixados.

Art. 3°. Este Decreto entraré em vigor na data de sua publicagéo.
Presidente Kennedy/ES, 29 de novembro de 2021.

Dorlei Fontéo da Cruz
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDYEsTADo Do ESPÍRITO sAI\ITo
Art. 2°. É de responsabilidade de cada Ordenador de Despesas aImplementação das ações necessárias ao cumprimento deste Decreto, inclusive comrelação às licitações e contratos, objetivando a redução das despesas e adequaçãoaos limites fixados.

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Presidente Kennedy/ES, 29 de novembro de 2021.
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PREFEITO MUNICIPAL

I=LAvIo IvIATos ;¡§;g*;¿{;g¿~=dIg*=='~°f
FERREIRA;024500 rennêmzozâsoosavoz

Dados: 2021.1 1.29 II:3óz445 8702 .gam-Mi_cheIe B Venturim Flávio Matos FerreiraSECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA SECRETARIO MUNICIPAL_ DE
__ , _ _,,____mQw_ESENVOLVIMENTO ECONOMICOI "ia9I ' A _

'IOII5
J;E

....`...._,.'.L.;.a.-_..._,__”

I' *__ ...___Iflpublicâdona forma doi" sf - z› W UM: _É
.J

FCOIYI T'i'^'f-3* ¬* ,.-`, › V R: ‹ ç _
: ~ 1/ {-ng . - A
sem ~- 1 ` I ‹‹;- ».~

.~..f~ T »f E- ._ Iz DAo .
^',j¡...-.II'I‹‹:n\›‹? ' Í ' ' _. '

H -`
: W; //0 _

P _ ~ _ li/ forma do Art. 69 da Lei 0fS:¡llIf¿'ç __ _' M No 002402/20 K f___`:J::¡`:.¡),"J`_:|¬LfIo°IrI1IE"edaÇão dada pela Emenda n 007.` 30/11/2921 _ °8:§1_ *' 1.- 2 '02/2009~ “I ' .f 'Í 'Prefeitura de P Kenned /É51 Émui/Qáájiái- ~ y S É J' U ADecreto na 085. de 29 de Novembro de 2021 ¬.\zvl«IafI.I›. _ _ al d ` mS¡deQen,._ ,,,i‹.
I ( |I1\.\|'J Mmunp L _-" :Ú. ___ #-

Pàgina 3 de 3RuA ÁTILA vIvAcouA, N.° 79- cENTRo-cEI= 29.350-ooo PRESIDENTE KENNEDY- EsI=iRITo sANTo- I=oNE-I=Ax (za) 3535-1900


		2022-03-18T08:25:54-0300
	DORLEI FONTAO DA CRUZ:49405535749




